
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de programas 

de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 

oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 

podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante autorização, 

concessão ou permissão do poder público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.603, de 

3/4/2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos concessionários 

de canais comerciais.  

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino experimentais, 

desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 5.622, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o que dispõem os arts. 8°, § 1°, e 

80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Para os fins deste Decreto, caracteriza-se a educação a distância como 

modalidade educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e 

aprendizagem ocorre com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com 

estudantes e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. 

§ 1º A educação a distância organiza-se segundo metodologia, gestão e avaliação 

peculiares, para as quais deverá estar prevista a obrigatoriedade de momentos presenciais para: 

I - avaliações de estudantes; 

II - estágios obrigatórios, quando previstos na legislação pertinente; 

III - defesa de trabalhos de conclusão de curso, quando previstos na legislação 

pertinente; e 

IV - atividades relacionadas a laboratórios de ensino, quando for o caso. 

 

Art. 2º A educação a distância poderá ser ofertada nos seguintes níveis e modalidades 

educacionais: 

I - educação básica, nos termos do art. 30 deste Decreto; . 

II - educação de jovens e adultos, nos termos do art. 37 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996; 

III - educação especial, respeitadas as especificidades legais pertinentes; 

IV - educação profissional, abrangendo os seguintes cursos e programas: 

a) técnicos, de nível médio; e 

b) tecnológicos, de nível superior; 

V - educação superior, abrangendo os seguintes cursos e programas: 

a) seqüenciais; 

b) de graduação; 

c) de especialização; 

d) de mestrado; e 

e) de doutorado. 

............................................................................................................................................................ 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 36. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 37. Ficam revogados o Decreto nº 2.494, de 10 de fevereiro de 1998, e o Decreto 

nº 2.561, de 27 de abril de 1998. 

 

Brasília, 19 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 2.494, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1998 
*Revogado pelo Decreto nº5.622, de 19 dezembro de 2005 

 

 

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Educação a distância é uma forma de ensino que possibilita a auto-

aprendizagem, com a mediação de recursos didáticos sistematicamente organizados, apresentados 

em diferentes suportes de informação, utilizados isoladamente ou combinados, e veiculados pelos 

diversos meios de comunicação.  

Parágrafo único. Os cursos ministrados sob a forma de educação a distância serão 

organizados em regime especial, com flexibilidade de requisitos para admissão, horário e 

duração, sem prejuízo, quando for o caso, dos objetivos e das diretrizes curriculares fixadas 

nacionalmente.  

 

Art. 2º. Os cursos a distância que conferem certificado ou diploma de conclusão do 

ensino fundamental para jovens e adultos, do ensino médio, da educação profissional, e de 

graduação serão oferecidos por instituições públicas ou privadas especificamente credenciadas 

para esse fim, nos termos deste Decreto e conforme exigências a serem estabelecidas em ato 

próprio, expedido pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 1º A oferta de programas de mestrado e de doutorado na modalidade a distância 

será objeto de regulamentação específica.  

§ 2º O credenciamento de instituições do sistema federal de ensino, a autorização e o 

reconhecimento de programas a distância de educação profissional e de graduação de qualquer 

sistema de ensino deverão observar, além do que estabelece este Decreto, o que dispõem as 

normas contidas em legislação específica e as regulamentações a serem fixadas pelo Ministro de 

Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º A autorização, o reconhecimento de cursos e o credenciamento de instituições do 

sistema federal de ensino que ofereçam cursos de educação profissional a distância deverão 

observar, além do que estabelece este Decreto, o que dispõem as normas contidas em legislação 

específica.  

§ 4º O credenciamento das instituições e a autorização dos cursos serão limitados a 

cinco anos, podendo ser renovados após avaliação.  

§ 5º A avaliação de que trata o parágrafo anterior obedecerá a procedimentos, 

critérios e indicadores de qualidade definidos em ato próprio, a ser expedido pelo Ministro de 

Estado da Educação e do Desporto.  

§ 6º A falta de atendimento aos padrões de qualidade e a ocorrência de irregularidade 

de qualquer ordem serão objeto de diligência, sindicância, e, se for o caso, de processo 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

administrativo que vise a apurá-los, sustando-se, de imediato, a tramitação de pleitos de interesse 

da instituição, podendo ainda acarretar-Ihe o descredenciamento.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 

da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do 

empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam 

caracterizados os pressupostos da relação de emprego. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.551, de 15/12/2011) 

Parágrafo único. Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e 

supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de 

comando, controle e supervisão do trabalho alheio. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.551, de 15/12/2011) 

 

Art. 7º  Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada 

caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que 

prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 

diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 

métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 

classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de 

proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. (Alínea com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 8.249, de 29/11/1945) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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